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CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da Lei N º 
7.264, de 24 de Abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual 
de Saúde do Pará serão consubstanciadas em Resoluções e 
homologadas pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo titular da 
Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão da maioria dos membros do Conselho 
Estadual de Saúde – CES/PA, em Reunião Ordinária, realizada no 
dia 23 de outubro de 2018;
CONSIDERANDO a necessidade de se apresentar a realidade das 
doações e transplantes de órgãos e tecidos no âmbito do Estado 
do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de qualifi car os processos de 
notifi cações; doações; acesso de transplantes e realização de 
exames pré transplantes a fi m de minimizar o tempo de espera 
dos serviços;
CONSIDERANDO a necessidade de implementar o programa 
de transplantes no Estado do Pará, de maneira a torná-lo mais 
efi ciente e efetivo em todas as suas etapas: da doação ao 
transplante de órgãos e tecidos;
RESOLVE:
1. Recomendar
1.1. A SESPA apresente o Plano Estadual de Transplantes de 
Órgãos ao Plenário do CES/PA;
1.2. O Ministério da Saúde regularize o abastecimento 
dos Imunossupressores destinados a atender os pacientes 
transplantados do Estado do Pará;
1.3. A Rede Hospitalar pública, privada e fi lantrópica fomente 
a capacitação de seus profi ssionais no Curso de Diagnóstico de 
Morte Encefálica, de acordo com a Resolução CFM nº 2173/2017;
1.4. A Rede Hospitalar pública, privada e fi lantrópica cumpra o 
disposto na Lei nº 9434/97 e Decreto nº 9175/2017, quanto 
ao diagnóstico e notifi cação de todas as ocorrências de morte 
encefálica a Central Estadual de Transplantes;
1.5. A Rede Hospitalar pública, privada e fi lantrópica informem 
às famílias que perderam seus entes queridos, acerca da doação 
de órgãos e córneas;
1.6. Cada Centro Transplantador garanta, aos pacientes por eles 
atendidos, a realização de todos os exames para a inscrição e 
manutenção na fi la do transplante, bem como, as consultas e 
acompanhamento pré e pós-transplante;
1.7. A gestão municipal e estadual possa estar intensifi cando 
ações, estrutura e investimentos na Rede de Atenção Básica 
a fi m de efetivar a prevenção e a promoção da saúde, tipo 
Hipertensão, Obesidade e Diabetes, fortalecendo as equipes de 
saúde da família – ESF e condições de trabalho aos ACS com 
equipamentos necessários para atuar na comunidade;
1.8. Os Conselhos Municipais de Saúde, as Secretaria Municipais 
de Saúde, entidades, instituições, a Sociedade Civil Organizada, 
agentes públicos e população em geral estejam discutindo em 
seus ambientes o Panorama do Transplante no Pará de maneira a 
contribuir com o fortalecimento e a Organização do Programa de 
Transplante do Pará e do Brasil em todos os níveis estruturantes 
do programa;
1.9. A SESPA garanta o acesso aos usuários dos serviços de 
exames pré-transplante de maneira a manter o paciente na 
relação de transplantes, garantindo-o com status ativo para o 
transplante no Sistema Nacional de Transplantes;
1.10. O Ministério Público Estadual (MPE) seja parceiro, 
acompanhando o processo de regulação do Programa de 
Transplante no Pará de maneira a intensifi car a Campanha 
de Captação e Doação de Órgãos e Tecidos no Pará com 
responsabilidade de todos;
1.11. Abaixo da logo do Conselho Estadual de Saúde do Pará – 
CES/PA, seja inscrito um chamado de apoio à campanha: “Seja 
Doador de Órgãos, Avise sua Família”
 2. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PEDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA Nº 020 de 23 de outubro de 2018.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 021 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 
24 de Abril de 2009, publicada no Diário Ofi cial do Estado N° 
31.406, de 27 de Abril de 2009, e pelo Decreto de 03 de abril 
de 2018, publicado no Diário Ofi cial Nº 33.590 de 04 de abril 
de 2018 e pela Resolução CES/PARÁ nº 005, de 24 de abril de 
2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado Nº 33.637, de 14 de 
junho de 2018.
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da Lei N º 
7.264, de 24 de Abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual 
de Saúde do Pará serão consubstanciadas em Resoluções e 
homologadas pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo titular da 
Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão da maioria dos membros do Conselho 
Estadual de Saúde – CES/PA, em Reunião Ordinária, realizada no 
dia 23 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO a situação atual apontada pelo Sistema de 
Informação de Registro de Vacinados – SIPNI, que registram a 
baixa cobertura vacinal nos municípios do Estado do Pará e do 
País;
CONSIDERANDO a necessidade de se fazer a campanha 
acontecer em cada município do Estado e do País, e ainda 
garantir o sucesso da Campanha de Vacinação e atingir a meta 
de Imunização da população;
CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e acompanhar as 
ações de cobertura vacinal no âmbito do Estado do Pará de 
maneira a atender o monitoramento rápido de cobertura e se 
manter a certifi cação da erradicação do Sarampo e da Pólio
RESOLVE:
1. Recomendar:
1.1 Que a Coordenação Estadual de Imunização da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública do Pará envie o Relatório Consolidado 
da Campanha Nacional de Cobertura Vacinal contra a Poliomielite 
e da Campanha Nacional de Cobertura Vacinal contra o 
Sarampoo ao Conselho Estadual de Saúde do Pará - CES/PA 
para acompanhamento, monitoramento e fi scalização dos Planos 
Municipais de Saúde no que tange ao cumprimento de metas 
do Programa de Imunização dos municípios do Estado do Pará.
2 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PEDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA Nº 021 de 23 de outubro de 2018.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 022 DE 23 DE 
OUTUBRO DE 2018.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 
24 de Abril de 2009, publicada no Diário Ofi cial do Estado N° 
31.406, de 27 de Abril de 2009, e pelo Decreto de 03 de abril 
de 2018, publicado no Diário Ofi cial Nº 33.590 de 04 de abril 
de 2018 e pela Resolução CES/PARÁ nº 005, de 24 de abril de 
2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado Nº 33.637, de 14 de 
junho de 2018.
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da Lei N º 
7.264, de 24 de Abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual 
de Saúde do Pará serão consubstanciadas em Resoluções e 
homologadas pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo titular da 
Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão da maioria dos membros do Conselho 
Estadual de Saúde – CES/PA, em Reunião Ordinária, realizada no 
dia 23 de outubro d e 2018;
CONSIDERANDO a apresentação da Programação das Ações de 
Vigilância Sanitária do Estado do Pará, exercício 2018;
CONSIDERANDO que na Programação das Ações de VISA 2018 
estão descritas todas as ações que a vigilância sanitária pretende 
realizar durante do exercício 2018, assim como as atividades a 
serem desenvolvidas; as metas e resultados esperados e seus 
meios de verifi cação, os recursos fi nanceiros implicados e os 
responsáveis e parcerias necessárias para a execução dessas 
ações, buscando enfatizar o PDVISA e incorporar a lógica 
sistêmica do Planeja SUS;
CONSIDERANDO análise e parecer da Comissão Permanente 
de Acompanhamento da Vigilância em Saúde do CES/PA que 
recomenda a aprovação da Programação das Ações de VISA 
2018 com ressalvas.
RESOLVE:
1. Aprovar a Programação das Ações de Vigilância Sanitária do 
Estado do Pará, exercício 2018, com as ressalvas recomendadas 
pela Comissão Permanente de Acompanhamento da Vigilância 
em Saúde do CES/PA – CPAVS / CES-PA.
2. Recomendar:
2.1 Que seja constituído um grupo de trabalho para discussão 
de assuntos da Vigilância Sanitária, tendo como membros a 
Coordenação Estadual, especialistas da área e membros da 
Comissão Permanente de Acompanhamento da Vigilância em 
Saúde do CES/PA – CPAVS/CES-PA;
2.2 Que nas visitas in loco aos municípios, os membros da 
CPAVS/CES-PA deverão incluir na equipe um técnico da VISA da 
CRS/SESPA e/ou Municipal, conforme o caso requeira;
3.2 Que a Coordenação Estadual de Vigilância Sanitária/SESPA, 
em cumprimento ao calendário de aprovação dos Instrumentos 
de Gestão e de Planejamento, encaminhe as Programações das 
Ações para análise, apreciação e aprovação do Conselho Estadual 
de Saúde do Pará – CES/PA até o dia 15 de abril, do exercício 
correspondente, a fi m de subsidiar o planejamento orçamentário 
do município e do Estado em tempo hábil.
3. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PEDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA Nº 022 de 23 de outubro de 2018.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 023 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 
24 de Abril de 2009, publicada no Diário Ofi cial do Estado N° 
31.406, de 27 de Abril de 2009, e pelo Decreto de 03 de abril 
de 2018, publicado no Diário Ofi cial Nº 33.590 de 04 de abril 
de 2018 e pela Resolução CES/PARÁ nº 005, de 24 de abril de 
2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado Nº 33.637, de 14 de 
junho de 2018.
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da Lei N º 
7.264, de 24 de Abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual 
de Saúde do Pará serão consubstanciadas em Resoluções e 
homologadas pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo titular da 
Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão da maioria dos membros do Conselho 
Estadual de Saúde – CES/PA, em Reunião Ordinária, realizada no 
dia 23 de outubro de 2018;
CONSIDERANDO a Resolução CES/PARÁ nº 009, de 22 de maio 
de 2018 que cria a Comissão Temporária de Organização da VI 
Plenária Estadual de Conselhos de Saúde do Pará prevista para 
ocorrer nos dias 12 e 13 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO a exiguidade de tempo para operacionalizar a 
infraestrutura necessária e dar encaminhamentos aos processos 
administrativos para a realização da VI Plenária Estadual de 
Conselhos de Saúde do Pará;
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Saúde deliberou  
pela realização do 8º Simpósio Nacional de Ciência, Tecnologia 
e Assistência Farmacêutica – 8º SNCTAF, atividades temáticas 
que antecedem  a 16ª Conferência Nacional de Saúde, que 
será precedido por etapas regionais preparatórias, através de 
Encontros Regionais Preparatórios;
CONSIDERANDO que a realização do Encontro Regional 
Preparatório do 8º Simpósio Nacional de Ciência, Tecnologia 
e Assistência Farmacêutica – 8º SNCTAF – Etapa Pará será 
realizada nos dia 26 e 27 de novembro de 2018, na cidade de 
Belém, local a defi nir. 
RESOLVE:
1. Aprovar:
1.1 A transferência da VI Plenária Estadual de Conselhos de 
Saúde do Pará prevista para ocorrer em Março de 2019, fi cando a 
Comissão Temporária de Organização da VI Plenária Estadual de 
Conselhos de Saúde, eleita através da Resolução CES/PARÁ nº 
009, de 22/05/2018, responsável por elaborar a infraestrutura 
necessária para realização do evento;
1.2 A realização do Encontro Regional Preparatório do 8º Simpósio 
Nacional de Ciência, Tecnologia e Assistência Farmacêutica – 8º 
SNCTAF – Etapa Pará nos dias 26 e 27 de novembro de 2018, na 
cidade de Belém, local a defi nir;
1.3 A alteração da data de realização da 11ª Reunião Ordinária 
do Conselho Estadual de Saúde do Pará de 27 de novembro de 
2018 para o dia 29 de novembro de 2018, fi cando a reunião das 
Comissões Permanentes remarcada para o dia 28 de novembro 
de 2018;
2. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PEDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA NETO
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
Homologo a Resolução CES/PA Nº 023 de 23 de outubro de 2018.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 024 DE 23 DE 
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 
24 de Abril de 2009, publicada no Diário Ofi cial do Estado N° 
31.406, de 27 de Abril de 2009, e pelo Decreto de 03 de abril 
de 2018, publicado no Diário Ofi cial Nº 33.590 de 04 de abril de 
2018 e pela RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 005, de 24 de abril de 
2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado Nº 33.637, de 14 de 
junho de 2018.
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da Lei N º 
7.264, de 24 de Abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual 
de Saúde do Pará serão consubstanciadas em Resoluções e 
homologadas pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo titular da 
Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão da maioria dos membros do Conselho 
Estadual de Saúde – CES/PA, em Reunião Ordinária, realizada no 
dia 23 de outubro de 2018;
CONSIDERANDO o Decreto nº 9.463, de 08 de agosto de 2018, 
publicado no DOU de 09/08/2018 que convoca a 16ª Conferência 
Nacional de Saúde (8ª + 8), com o tema “Democracia e Saúde: 
Saúde como Direito e Consolidação e Financiamento do SUS” 
a ser realizada no período de 28 a 31 de julho de 2019, em 
Brasília – DF;
CONSIDERANDO a Resolução CNS Nº 594, de 09/08/18, que 
aprova o Regimento da 16ª Conferência Nacional de Saúde (8ª 
+8), que tem por tema: “Democracia e Saúde: Saúde como 
Direito e Consolidação e Financiamento do SUS” a ser realizada 
no período de 28 a 31 de julho de 2019, em Brasília – DF;
CONSIDERANDO que no Regimento da 16ª Conferência Nacional 


